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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N:ge;tP /201 8

Dá nova relação ao artigo 154, da
Constituição do Estado de Roraima.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RORAIMA faz saber que o Plenário aprovou e ela, nos termos do
art. 39, $3', da Constituição Estadual, promulga a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

'h Art. lo O Art. 1 54, da Constituição do Estado de Roraima, passa a vigorar
com a seguinte redução, acrescido dos $$1', 2', 3' e 4':

''Art. 154. A Universidade Estadual de Roraima goza de autonomia
orçamentária, financeira, administrativa, educacional e científica.
observado o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e
extensão. ..

gl' Anualmente a Universidade Estadual de Roraima elaborará süã
proposta orçamentária, dentro dos limites da lei de diretriz8
orçamentárias, e encaminhará ao Poder Executivo para inserção lü
Orçamento Geral do Estado.

$2' Os recursos correspondentes às dotações orçamentária11,
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados=l
Universidade Estadual de Roraima, ser-lhes-ão entregues até o dia iã)
de cada mês, ein duodécimos » ?E

$3' A cada quatro anos a comunidade acadêmica da Universidallib
Estadual de Roraima elegerá, por voto direto, o Reitor e o Vice-Reit(Ü,
nos ternos do seu Estatuto e Regimento Geral. Ê
$4' Para a defesa de seus interesses, a Universidade Estadual :d'e

Roraima goza de Procuradoria Jurídica própria, que a representa em
juízo ou fora dele, nos termos da Lei.

$5' E de iniciativa da Universidade Estadual de Roraima Lei que
disponha sobre sua estrutura e funcionamento administrativo, bem
como sobre suas atividades pedagógicas. (NR)
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Art.
publicação.

2' Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua

Palácio Antânio Marfins, g..}!. abril de 20 18
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JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de Proposta de Emenda Constitucional Gula finalidade é dar efetividade ao
mandamento insculpido no art. 207 da Constituição Federal, que assegura às Universidades,
autonomia administrativa e de gestão financeira e, portanto, adequar a redação antiga do próprio
disposto do art. 154 da Carta Estadual, que ora se alteia. ' '

Criada em 2005, a Universidade Estadual de Roraima possui lugar de destaque na exe-
cução de políticas públicas e ao longo desses anos não recebeu a devida atenção no' que tange
a nvestlmentos em sua infraestrutura e ampliação de cursos de graduação e pós-graduação para

Como Instituição de Ensino superior, guarda missão constitucional de realizar pesqui-
sas e produzir conhecimento, tarefas que demandam considerável aporte financeiro para que
impliquem necessariamente no desenvolvimento socioeconómico do Estado. '

sente em diversos municípios, a UERR tem contribuído de sobremaneira para a
formação acadêmica dentro do Estado e a ampliação dos seus recursos, por meio de efetiva
autonomia administrativa e financeira, é medida que se impõe para o progressivo processo deformaçãoeducacional. ' ' ' ' '''' ''

A autonomia universitária qualifica-se como típica garantia institucional de direitos
fundamentais As garantias institucionais são proteções reforçadas conferidas pela Constituição
a determinadas instituições a partir da crença da sua importância máxima para a sociedade e
para o sistema jurídico.

,: ' Embora não se voltem precipuamente para a outorga de direitos subjetivos a
indivíduos, as garantias institucionais, nas palavras de Gilmar Ferreira Mendes e Paulo Gustavo
Gonet Branco, "rêm por escopo preponderante reforçar o aspecto de defesa dos direitos
fundamentais". \

No caso da autonomia universitária, os bens salvaguardados são de máxima
importância em nosso sistema constitucional: o direito fundamental à educação (artigos 6' e
205, CF/88); a igualdade de oportunidades (art. 5', captar, CF/88) -- dada a importância do acesso
ao ensino superior .-; a busca do desenvolvimento científico, da pesquisa e da capacitação
tecnotog[ca (art. 2].ti, c]'/88). Tudo isso, como assentou Nana Ranieri, "com o' obÜerívo
l)rimordial de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de garantir o
:desenvolvimento nacional (art. 3', 1 e ll da Constituição Federal)" : -' '

Ressalta-se que a autonomia se refere não só à independência da instituição universi-
ária mas também à liberdade de ensinar e aprender, de investigar e produzir o saber. Segtmdo

'1

São faulcc Sai mar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direi/o bons///ucíona/. 9' ed.

'RANIERI, Nina. Autonomia Universitária: As Universidades Públicas e a Constituição Federal de
1988. São Paulo: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2013, p. 1 73.
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A defesa da tmiversidade autónoma e democrática passa pelo princípio da ges-
tão democrática em todos os níveis [...] nossa posição em defesa desses '.

pnn-
cípios leva-nos a advogar: a) transparência e visibilidade em todos os níveis

vida acadêmica; b) auilaento ou existência efetiva de espaços para a comu-
nidade acadêmica ser auscultada e poder participar do planeamento das deli-
berações tomadas pela instituição; c) definição, explicitação de canais c vias
institucionais existentes para a discussão, bem com o para a deliberação das
questões referentes à vida da universidade.(FÁVERO, 2000, P. 1 83)

O caminho de sucesso das maiores e melhores universidades estaduais brasileiras
(USP, UNICAMP, UNESP) se deu pelo fato de justamente a autonomia orçamentária, Hinan-

Unra esadm:l:srativa seremrgamntidas, e nesses aspectos, devem servir de exemplo' para a

'- -As Universidades Estaduais Paulistas são referência nacional e intemacional no que

: =i:âEHI SEI EUIB:iB :! :l:='m

')

Artigo 2.' - A execução dos orçamentos das Universidades Estaduais Paulis-
tas no exercício de 1989, obedecerá aos valores fixados no orçamento geral
do Estado, do corrente ano e as demais normas e decretos

Tn nv Rbv e.yz LÇ

orçamentários. de
vendo as liberações mensais de recursos do Tesouro a essas entidades respeitar
o percentual global de 8,4%, da arrecadação do ICMS - quota parte do Estadono mês de referência.

i:.;,::.:à: t=n='âHh=T=='= 1 :1:1 :.=:.=::= i:
Art. 3 0s recursos orçamentários e financeiros destinados à UEMS e que
constarão, obrigatoriamente de rubrica própria no orçamento do Estado. serão
calculados, anualmente, com base na receita tributária nrcvista ".-- -'' '..
tivo exercício financeiro. " '' ' -' '- r'- ' -''u F"'-a v - '''pç'''

Art. 3'A. Os valores repassados à UEMS, na forma do que dispõe o art. 3'
desta Lei, assegurarão, no mínimo, o montante repassado no exercício ante-
rior, atualizado com a reposição Inflacionária do período, apurada por meio de

de abril de 201 4) u uç ganno real. tacrescentado pela Lei n' 4.508, de 3
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Art. 4' Os recursos previstos nesta Lei serão repassados em duodécimos

Já a Universidade Estadual do Ceará (UECE), possui autonomia e garantia de recursos
contemplados no texto da Constituição Estadual daquele Estado:

Art. 2 1 9. As universidades estaduais gozam de autonomia didático-científica.
administrativa, financeira, patrimonial e de gestão democrática, disciplinada
em seus estatutos e regimentos.

Art. 224. O Governo Estadual aplicará, mensalmente, nunca ]nenos de um
quinto da parcela a que se refere o art. 2 1 2 da Constituição Federal para des-
pesas de capital do sistema de ensino superior público do Estado do Ceará.
respeitada a proporcionalidade dos recursos repassados às universidades pú-
blicas estaduais nos últimos dois anos anteriores à promulgação desta Consti-
tuição.

Parágrafo único. Ficam as tmiversidades públicas estaduais autorizadas, para
fins de assegurar a autonomia da gestão financeira, a transferir e utilizar. na
medida de suas necessidades, os recursos estabelecidos neste artigo, para des-
pesas com material de consumo, serviços de terceiros e encargos, remlmera-
ção de serviços pessoais, outros serviços e encargos, diversas despesas de cus-
teio, despesas de exercícios anteriores e vice-versa.

No que tange à Universidade Estadual de Santa Catarina (UDESC), a autonomia está
fixada diretamente na LDO do Estado, que garante o repassa financeiro à instituição no percen-
tual de 2,49% da Receita Líquida Disponível RLD: '

Art. 27. Na elaboração dos orçamentos da ALESC, do TCE/SC, do Tribunal de Justiça do
Estado de Santa Catarina (TJSC), do MPSC e da UDESC, serão observados os seguintes limi-
tes percentuais de despesas em relação à Receita Líquida Disponível (RLD):

V UDESC: 2,49%(dois inteiros e quarenta e nove centésimos por cento)

Já no Estado da Paraíba, a Universidade Estadual obteve, por meio do art. 4', da Lei
7.643, de 06 de agosto de 2004, o repasse financeiro assegurado por meio de duodécimos. í/z

/5

Art.4' - Os recursos previstos nesta Lei serão repassados em duodécimos. até o último dia
de cada um dos meses [...]

Percebe-se claramente que as Instituições estaduais de ensino superior que mais se
desenvolveram no país, contribuindo para o alavancamento do desenvolvimento do Estado em
que se encontram, estão abrigadas pela legislação local que garantem, seja por meio de repas-
ses vinculados ou pelo próprio método de repasses financeiros por duodécimo, sua auto-
nomia administrativa, orçamentária e Htnanceira.
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A autonomia de gestão Hlnanceira, não representa um Hlm em si mesmo, mas desempe-
nha papel instrumental importantíssimo para a salvaguarda da autonomia universitária, já que,
sem a possibilidade de acesso e gestão dos recursos necessários ao desempenho das suas ativi.
dados, a universidade não tem como funcionar de modo adequado e independente.

A autonomia de gestão Htnanceira e patrimonial bem revela o duplo papel da autonomia
universitária no constitucionalismo social, especialmente em relação às universidades públicas.

Por um lado, trata-se de limite pala o Estado, que não pode se imiscuir excessivamente
nas decisões das universidades sobre a gestão dos próprios recursos e património. Por outro,
cuida-se de dever do Estado, que deve prover às universidades públicas com os meios económi-
cos necessários ao desempenho de suas missões constitucionais, através de sistema em que o
acesso aos recursos não seja dependente de decisões discricionárias de órgãos políticos ou bu-
rocráticos da Administração Pública.

Como salientou Alexandre dos Santos Aragão, ''o .Es/ado, ao cr/a/ z{/77a i/n/verá/Jade.
lão o Jaz para que esta ensine, pesqttise e preste serviços sob o seu culpando e sempre nct
iepetldência dos seus recursosl ao revés, aojazê-lo assume o regime autonómico das univer-
idades e, ao repassar-lhes 'Percas, não esíájazendo nelahu)tl favor, lilás cumprindo suas obri-

gações constitucionais com a educação''s
Não é por outro motivo que o Estado do Rio de Janeiro, por iniciativa parlamentar,

recentemente garantiu com Emenda Constitucional, os repasses mensais por duodécimos às
Universidades Estaduais. Confira-se: ' '

'1

Emenda Constitucional n'. 71, de 2017 do Rio de janeiro

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETA

Art. I' O artigo 309, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro
cêdo, do seguinte parágrafo: Ver tópico

fica acres

"Art. 309 - (...)

$ - O poder público destinará anualmente à Universidade do Estado do Rio de
Janeiro - UERJ, dotação definida de acordo com a lei orçamentária esta-
dual que Ihe será transferida em duodécimos, mensalmente«

Art. 2' O artigo 309, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. fica acres
lido, do artigo 309-A com a seguinte vedação:

Art. 309-A - O poder público destinará anualmente à Universidade Estadual
do Norte Fluminense Darcy Ribeiro- UENF e à Fundação Centro Universitá-
rio Estadual da Zona Oeste - UEZO, dotação definida de acordo com a lei

p(n uivo brasile ro. 1) r9 S 91as de. A autonomia das universidades no Estado contemporâneo e no direito
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orçamentária estadual que Ihe será transhrida em duodécimos, mensal
men te ' '

Art. 3' Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo os seus efeitos a partir de I' dejaneiro de 201 8, consoante a
seguinte regra de transição:

1- em 201 8, no mínimo, 25%(vinte e cinco por cento) da dotação definida de
acordo com a Lei Orçamentárla Anual- LOA 201 8;

11- em 201 9, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da dotação definida de
acordo com a Lei Orçamentária Anual- LOA 2019;

'3 111- em 2020, 1 00%(cem por cento) da dotação definida de acordo com a Lei
Orçamentária Anual- LOA 2020.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 21 de dezembro de

«""'"'««ei;llãXR3B1:3 #=E';ãli:Ê:lT i
::«m=1::i:ixBu=' iiiiXi:i#l:ãXH li
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Nesses dois aspectos não há inovação, uma vez que o Supremo Tribunal Federal já se

manifestou acerca dos temas, o que permite a conformação legal presente na modificação do
texto que ora se apresenta.

Para que a Universidade Estadual de Roraima possa caminhar na mesma direção, ne-
cessário se faz alterar a Constituição do Estado de Roraima com a finalidade de se fixar a ope-
racionalização de seus repasses financeiros por meio de duodécimos e garantir sua autonomia
administrativa.

funcionamento administratl;o, bem comolsobre suas atividades pedagógicas. ADI 3.792, rel. min.


